
CÂMARA
MUNICIPAL t)E ANÁPOTIS

REQUERIMENTO N" 2sDEMARÇ,ffiffiiâ
Da Vereadora Andreia Rezende de Faria

Requer encamiúamento de oficio, à PREFEITO
MUNICIPAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE

§AÚDE, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE .

E vlcir,ÂNcu. §ANITÁRIA, solicitando em

cafiúru de urgência, que seja realizada a limpeza no

antigo posto de saúde, localizado na Av. Alameda

dos Palmares, Qd. 51 Lt.04, Bairro Alexandrina,,

Anápolis-GO.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Anápolis, '.'

A Vereadora que abaixo subscreve requer, nos termos do art. 136,'inbiso I do "

Regimento Interno, que seja encamiúado ofício ao PREFEITO MUNICIPAL,
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
E VIGILÂNCIA SANITÁRIA, solicitando em cwéúer de urgência, que sejarealizada

as diligencias necessárias para alimpeza do antigo posto de saúde, localízado na Av.

Alameãa dos Palmares, Qd.51 Lt.O4, Baino Alexandrina,, Anápolis-GO, Pois, o prédio

esta fechado aguardando reforma, com mato alto tem sido esconderijo de marginais,

focos de dengue e depósito de lixo, em oficio anterior requerendo a limpeza

à Secretaria de Meio Ambiente, nos informou, é necessário abertura do local paru fazer

este serviço, pois, não poderiam entrar sem ações por parte dos demais órgãos como

secretaria de saúde e vigilância sanitária.

Inserimos quanto aos destinatários também o Gabinete do Ilustre Prefeito, para

que toda e qualquer medida necessária possa ser tomada, que não podemos é que a

burocracia ou falta de comunicagão entre órgãos para abrir um imóvel público para uma

limpeza,especialmente no momento que estava vivendo quanto a dengue, a necessidade

de limpeza do local é urgência, é caso de saúde pública.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento requer a efetivação dos serviços de roçagem e limpeza

do imóvel mencionado, tendo em vista, ser uma area residencial em que a vegetação

tem crescido de forma acelerada, tornando o local propício a criadouros de insetos,

ratos, escorpiões e nos últimos dias é um dos is pelo aumento dos casos de

dengue.

Câmara Municipal de Anápolis, 25 de2024.

Palácio de Santanâ,
Av. Jamel Cecílio, Q 50, L 14,

Bairo Jundiai, Anápolis-GO

CEP: 75.í'10-330

anapolis.go.leg.br

de Faria
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